
;, T,AGUARIBE

pRocESSO ADMTNTSTRATIVON'00008.20250 I 28/0002-62

PROCESSO LICITATÓRIO N' IE.O3.OI/2025

CONTRÂTO N' 18.03.01 /2025-t 8

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA DE

DESENVOLVIMEN'TO ECONÔMICO. CIÊNCIA, TECNOLOGIA E

TURISMO 8.,\ EMPRESA J A COMERCIAL ATACADISTA LTDA .

O(A) SECRts'I'ARIA DE DESETWOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCh. TECNOLOGIA ts

TIJRISMO, com sede no(a) PC SENADOR FERNANDES TAVORA, SN, CENTRO. Jaguaribe / CE,

63.475-000. SN. CENTRO. Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/IvíF sob o 07.2143.708/0001-66, neste aro

representado(a) pelo(a) S(a) Marcondes Nogueira de Freitas, doravante deaominada CONTRA'I'ANTE, e

o(a) J A COMERCIAL ATACADISTA LTDA, inscrito(a) no cNPJ/MF N' 48.052.851/0001-04,

sediado(a) no(a) AVELINO PINIIEIRO. 308. CENTRO, Jaguaribe / CE - CEP: 63.475-000' doravanle

designada CON'I'RATADA. neste ato representâda pelo(a) Sr.(a) JULIO CESAR DE BzuTO PINHEIRO

JUNIOR, portado(a) do CPF n" CPF,MF N' 0l L214.263-01, tendo em vista o que consta no Processo n"

00008.20250128/0002-62 e cm observância as disposições da Lei n' 14.133.de2021e na Lei no 8.078, de

1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, resolvem celebraÍ o presente Termo de Contrato. decorrente do

Pregâo Eletrônico n' 18.03.01/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRÀ - DO OB.IETO

l.l. o objeto do presente instrumento é a AQLnslÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA, PARÂ

ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO

DE JAGUARIBE/C8., conforme especificaçÕes técnicas e nas condições estabelecidas no ]ermo de

Refer€ncia.

1.2. Objeto da contratação:
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Blcl! eo polipropücno íÉrií.írt€. 
AspLA It(qÍurlDldmnr. dúe 15 e 18 liEos

Beú (m polipíüpil.no r.sir.dc. rFoxr!!.drmerí. dtrc l5 . lE lirÍo6.

Búú.1â pláíica, re{.nSdrÍ c.{Í ÚE.nrô€s .,.W PLÂSTIC

Bddejr püÉslicâ. Íú,rrulrÍ coo diEessô€s 48 x 3l,5co

Búrdcjâ Í§legll.r inqr 43§n

Brí.r€j! rlif,Sú!Í ioox a3@

C&.ca ch âlümlnio - cq.ciiirde 0l liEÍr.

C.rcc! es s,lümhio - cqcikde 0l lit os

TRAMONTINA

70

70

7.0

40

700

I.r 0

1E.00

t0.65

12-47

6.05

l.7E

5.ó0

7.00

1.00

l2ó.00

.lEl.60

461_01

22.11

21,20

E0.91

192.00

21.00

r1.00

ll

l2

1,1

l5

ti tj ri()ML

Crirâ crgmizdota c, plâíic. üasrÍstt ,
crí polipÍcpil€tro, Ítsist otê con rünpo c 3UD PLAST]C Utrihdê 14.0 34,40

úsrq câpacidrdÊ apÍsxiErdr 7.5 lÍ106

Csixr oÍ8miz.don d plííico trÀsTúlot . eo poliFú?ilÊío. Í.sist ítc cam tqa e t'av!, ci!ácidrdê tFoximrda 7,J lito§

Csü6 oÍgmi"r&Ía d df5Íico atosldsrte.
€m poliproFilm, rcsist alê con l@p6 ê R^INHA Utri&de 7.0 65,tó
Farr, c{peidrd. aproxinld.20 litss

C!ix! oÍgríizrdna c/ pustico üúspsúL, ci! polipropil€sq Í€sÀEatc com rrDPr c trâvÀ rrp.cid.d! tproxinrdâ 20 liro6

,10 5_61l8

Cmecâ útr âhÍ|llnio - ctp{.idâ& 02 liús§

CErccí cm allÍtrinio - cqiciiirdê 12 lilr§s

2l

til_11{A

Co.dor d. crÍé. mod.lo üldicioíál com

*"mffi'gfjry *flHâ:" uri'!d. 350 {.e6 r73.óo

conpÍin.lro (o.ioÍ l,firno)
Coadaí d. csfé. Í)od.lo didicimrt (»ú cabo & nrdÉi'. . i.cido lüüt rlgpdro, com .Fsximldrm.úlc 35cm dc coúpÍimcnto (mâir lrrlmho)

:3

l5

2ó

ColhÊí d. so!ô peç! úíica seD solda
diú.osô.s apÍoxin dÀs: 95x 22lDn TRá.MONTINA Ud&dÊ 140
((])lnprim.íto r loÍgü!r). Fcso 0ó&

Colh.r d. sopo pÊç3 rloic, $m solda dineosô€s +Íoxin drs: 95x 22mm (ÉqÍiÍrcrlo r Lrgu!à) P.so mg.

ColhcÍ dês.sltv€l Srarde. pâ§otc coítr 50

Colhd dcs.drÍvcl 8ÍUldc, pacdc con 50 unidtd.s

Colt€Í ,ús srvit !ÍÍúa cm 4. imriráttl.
slll dccor.do Dêça üÉ! s€o soldÀ clho XPERT UÍi.lsd. 30
coo qí|Jxiúrdrm<rt 35 cm

Cotb6 p6Íô s(Ívn srÍoa Er sfl ilroxi&vcl s.úr d.cor!çlo p.ça 
'innà 

s(rn §oldi, clbo com tpÍsximrdrmcúc ]5 cítr-

coü.Í pí! sóÍ!m.s3, (m tso inoÍ.

ColhcÍ pr! sobÍãtt.3a em ,ço üor.

Coqudto con ó coDo6 d. viho lilo lm nl

Cmj'rtrlo m ó copo6 & v*ko liso 3m dl

Proço Senod
cNp

29 \AI)IR 21.0 27.61 579.E1
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Copo d.saÍtttrl, pqr ltcuiôx, co[,
cspaci0rac dc 50d, c@ cüpo Êistdo ê
rturhalo r.ticchtê. frbÍicado ã!
polie§tirE o 8rôxico, nll ooÍ brf,rco, €m ULTRA pacotc 1400.0 1,07 4.zga,oo
codoÍnidrê oon a ,oÍhÂ ABNI NBR-
1486502. Accndiion dos co se5
plei;6 cm lm mi&d.s c.da cnrádo
nomc do fakicúlc . Srrtrtir.d..
Colo dêsc{1rvcl psa [quidô6. coú cQ!.rd!d. de íOml, com coípo ffüldo c rEboÍdÚllcútô dticoÍrúu, ÍlbÍicrdo €o poliestiÍ€no úóxico, [a
cor blrrco,.ú cotrf.Ímir.de com a Dqm! ABNT NBt- t 4E65/02- Àcmdici»rdo6.m sôcos plÁricG cro l0o midrd6 c.dá, cüÍ.nô úDe
& fúÍicúL c $rntidlde.

.]l Cuscr?ciÍ! cm s.hdloio l,l I

Cussiz.Í! lrn rimhio 3. I I

.16
Dispd§rdoÍ d. phíico pü! copos

I

]E

{5

NORI)IJS Iti

N()ltRl

I]I- TRA

E('Ol.trM!

1.0 71.J2

40 E,70

{0 1E.58

5.l7

?0.0 0.50

I.l0 7E2l

700 2.50

10 óE,00

73,52

3.1.80

E:1.011

li.l.l:

{3.1.2E

t12,93

15,00

I 09.1,9.t

t75,00

.l?6.q1

Di+dsador dc plástico ps"à copc it6..Íú!eis dê agu.

Escor.d$Í d. louça Én polipropil€oo ,

Ílsi§loc, crm supon porr i'lhaEs ê mpos ÀRCAP|_AST UnÊ!.E 4.0 2l,m
dm€sõ.s aruximtd.t: C 40 X L.3l x

Â:l2c

EssoÍr.dor d. ld4a Êo poliFoçileno . r€sislãrG, com §4oíle parâ Llh.ÍE§ e copos - dimlo!õc§ 4írrximrdrs: C:40 X L:l I x À: l2€f,

1:

,l-1

19

53

i{

F.$ÉiÍô coín lt pÊça§ (ú mdrl c c.bo
plíeimcom6coltÊÍE3,ófr.tse6t,Íf6. ORIGINAL Uoiiade
Cü a dccidn.

l'âqüeim com lt peças en m€úl e crbo pÚslico cúm 6 colheÍEs, 6 fscrs c 6 Srfo§. C.í, ócidiÍ

FôsfoÍo dc scÍlrÍaç., com n'd.iE lo0'/.
írtltrosúds - pmtc coín l0 crirs crds GABOARDI Moço 84-0

cllt€ado 40 utritlrd.s (raliros).

ftrsforo & s.8uÍ.nç., §otD ú!rciÍ! 100'/ô rcÍloílsa.d, - F.oL com l0 crix&s. crds ooíIlcído 40 úidrd6 (p8inos).

carfo & m.s.. lodo.ú eço ooxidávd scln
dí.Ihcs m caho, d;m!Ísõca ,pmximtd&§r TRÂMOÀ"INA Unidâd. 21.0

C: 2l2sn x L: | gmír, pcso 449

Ho dÊ ú.sr. todo so !'o inoxitávcl. sa! ddilhcs oo €bo, dima!ôcs Tíoximldlsi C: 212ú i L:lgoE pcso 448

oefo des."Ítável grddê - pmlc coÍt 50

Gã6 d.s.drtrl gÍ.rd. - pa.írl. com 50 mibd6

ó.13

c E6 ÉÍmic! pa's cúé, ({ípo plÁíico. tN\.tCTc.pridd. I .tlito§

cúafÂ l,{ÍEic. pI, c{fé, cúpo plkiso, ceacitud. l.tliúo§

C adlo4o dê pÇcl. 22 x 22(Ú, folh!
siryI6 dc coí troc5 - pete com 50 vIP P§te

GuúdÂmFl d. pÇel 22 i 22!o, folhâ sinplcs d. coí brmcs - !{corc com 50 lmi&dcs

Jdr. d. imx - l,5li§o

JEtr d. imx - l,stito

CÉP: 63..
r522,1092

Jdla dê suco pláíi6 polipí.?íeÍo com
l{D!€ e rlçÃ D cú h$c. - 02 lilÍ!6.

I LrV^R ?0 r 2.00 8-r.00

I I



lan! dê suco puslicâ polipÍopil€tro cof,r lsnpa e alço. ru or b@c. 02 lilros.

J%o d. co,Fx d. vido 2t0ml t mspúlnlc
:..IADIR 210

JoBú de úpo' de üôo 280m1 trelrpftlt€. BsGnt.

Jogo & rÍcfr púÂ ctá om pir6 vütD
t mrcÍ.do. cqsidrd€ 2ü)El c"Dl.odo 06 tfASÂ JoSo 140

Jogo d. xi.rr 9iÍr ch,t coD pitls, üeo tcqcrldo c c§tcit .tt 200n1 coútcrdo 0ó xÍcür§ c 0ó piÍ.s.

joBo dc c€Í! púr cni ún pits. vieo
cnFle c cq.cirr.& 9tu1, coílcndo 06 TXASA JoSo I4.0

JoSo dê x{cal p{rs cM coin piÍ.s, vi&o €rpeÍldo c c.pccürd. 90Í11. cmcÍdo 06 ilc!"a§ € 06 piíEs.

;,,IAGUARIBE

.,dÍr pü'r sr.o .d. uúo. tcEp(Íúo. ORlctNÂLEúspdrÍlê .sF.1d!(b - | ,t [t§6

Jdr-, F.! §u.o rJ. vidm t.ry€r.do, Eúrpút[le crp*idrd. - 1,5 lito6.

Pmcla, tipo figid.im, lrn .lumhio b€lido,
qrm sáào .n b6qr.lilc, 30cm d. dirmcto,
úuÍl 5€r Cqo.iirê qoximdmcitc
I,t liúG.

57

6t

1t

ó_00 .r2.00

l{.t0 29ó.10

90.00 I :60,00

E2.50 tt55.00

15.00 Itr,00

52.71 t05..12

160_00 .ló0.00

2.]E 5t.0E

tEl.lz

610.00

KÍ cln 05 d.Aôsí6 pLíico6 cúd lryi,
ietúho6 difã€rlt.s p/ lrlüazãin íro dê SANREMO Kn

Kn c-ün 05 d.pósitos plííbos coo lrnpo. lrmdh6 difÊíErles pr' Eltt,"cnrmalo de âiim.Ílto6.

L€iteiÍi pds câÍé d. d@ldio ctÍo .lça -
02lilÍos

LeitcirÀ pãa crfé d. dunhio (m âlça - 02lito3

20

20

l0

210

6l

NoRI)I:STE

Litüjditrcrdú itrdúúi.t, maâirl copo (o
â9) irox. ort Íiâl bã!! dumhio, cap€cidrd. XD EI-ETRO Uni&d.
2t

Liquidificrdtr iDôLiúirt md.ÍiâI copo (ar soo moÉ mrt Íül b{.s. áluÍúio, crpâcidadÉ 21.

'ntH)to

Püro di &ntc. d€ mâdtut Íoliço - clúr com I00 üodrdls

LiqürdiÊcrdoÍ, uro dônéstoo, c4ccidld!
2lims, 03 r Dri! rrlocidtd.s c(m pulsú,
ero-liroldnt€, c4?o.íÍt ..Íllico com l@p., O§TER Utrid.d. 1.0 90,00 90'00

lhiírs de ,ço irorq si{dÃ & t:rt d.
!.guÍúúçr, brvolt
LilüidiÂc.dor, uso domêtim, clp.ciLd. 2üto§ 03 , úti! velo.idldcs cm Fn§Í, eío_li4de, oopo en eÍÍico coín úÍtp* lhiÍl!.r d. âço

hor. sisros dê trrr d. s.$reç!, birolt

PEliio d! .lmte, d. orrd.iÍa. müç! - cáils

sÀ() P,{uLo l0 r5i1

Pancl& ripo ftigidciq em alu,linio búido, corn cabo cln bnquelitc. locm de ditucrÍo, altura 5cm Cspaddldê sproximâdanrmt€ 3,t litos

17
Peo d. Pláo mf.cciúrdo ár t.ciio
bÍrnco, ldl./. rEpdlo, fQodo. íô60ÍÉ0, c,t}IÉRICo uridade I:t0.0 4,50

mcditrdo g\riimdrÍldn 4t x t5(l
Pmo de prato c{of.ccioúlo !m Gci& bÍmco. I00v. dsodão, ftlFrdo. ÀtrsoÍ@, n ditdo lpÍúximldErelc 48 x Esm

Pa.it! ê pláíioo. lrmahG vei!&6

Pcfl.iÍr d. plistico. lrúnrh.6 iairdo§

AMILPLÀST

F

2t0 :1.50

.#
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Pol! plúíico ooo tep! pÚ.a oútirn(,úo§
pú. café . rdc{, com lmp& Clpácidld! RAIMTA Unidrd. 14.0

4íoximsdmãúc 1,5 It§.

Por€ plístico co!1 ráhra pâls Írútiftítos p6ra cafÉ ê rÉcaÍ com tupÀ CrpicidÂde apíoxin (hnmt€ 1,5 lts.

PÍúo de üúo,.ní& 23€ú & óhcúo, 
DTJ,R LEx

üü§PdÊtrllr írslícrlc.

PÍüo & vidÍo, frrío 23('r d. ôh.to, tüspdle, lt*eúc

E5

E7
PÉo d. louç{ brmco Íaso de 23 c& de

hÁo d. l@çs bmn(» Í.so d. 23 i:tr d. diáineúo

8lr
PÍeo d.s.rúrcl, í!§o coÍ b.roc{ - Pa.orc
clm l0 unidrd6.

Prito de ü&o, raso 23co & dituifo, DURÁIEXtmspÍEol!. rls§!m!.

kdo dÊ viÍlÍo. Íaso 21(,, d. dilúrro, tEsp€Í!8rc, Ílsisst .

kàto {r€ lou{â blnco fiÃh d. 23 cÍÍt d€

Prao d.lmçâ bt"íco fmdo dc 23 cm dc diásôo

I)IIRALEX

N^lllR

ALI() BRILIIO Quíogrmt

ÀI-,IO BRILHO QüíoTTmÂ

ALTI]BRILHO Quíqnea

E:

8l

6.00

9a

9l

70.0

21.0

150

.12 0

.12 0

tr0

l.l0

Ir.0

l.l0

70.0

1E.00

7.50

2,10

15.00

I5.00

0.50

6.00

6.00

1J.00

l4_95

252.00

t57.50

?1.50

ô10.00

1s.00

E].E6

E4.00

84.00

84.00

1.050.00

L0:ló.50

I ILTR,\

PrÉo {t:scstáv.I, Íalo c{,Í brdsá pâcotê o)m l0 mid&}s

70.0

9t

S§ plktiq) teTúan Pdr .ttrb.Lge0
Itg
Sffi plííico úü6AaEãtt tâÍr €flb8|"8€m I kg

Ss pláúic, úüspdlltc Ft! §$!úir8(a
2Í-g

slco plá§i5 lÍrlEp€Íl[te pr! cÍnbâlr8.m 2r8

Slco phsticô dmspâÍeaÉ pqr cmbâltg€rt
llc
Ss plístico tars!€ft{te pcÍa cúbdr8.n 3 k8

Saco plÀtico cânsparlale p6Ír €mb6hSem
5kg

Sâco plástico tuEpcãÍe pári cmb.l.gstr 5\B

PORTA DETERGE}iTE,SABÀO E
ESPONJA EM POLIPROPILENO
RESÍSTENTI DIM!}ISOES
APROXMADAS 27X6.5XI J CM

ALTOBRILIIO Qu'loseM

Tafa dô vidro pará úguô úürspâÍctrlê NADIR Unidad.
capaEidld. âpÍoximadonco& 400ln1

Tlça dE u&o ps. a$! tar6pú!íl! capo.idâde apÍoximideEre 4.0{lml

To.lhâ de Íoío I00a/. âlgodÂo 50 i E0 cE t()IIO
COR BRAN('À

'IbdIâ dr rtrío 100,/. âlgodao 50 x E0 cm COR BRANC^

l.,\IliH-4 1.0

PORTA DETLRCE}I]E,SÀBAO Ê ESPONJÀ EM FOLIPROPILENO RÊSISTENTtr DIMÊNSOES APROXIMÂDAS 27X6.5XI5 CM

, c€P 63{75 000
352? iO92

9lt 6.19



I00

l0l

102

l0-1

I05

106

ISQTJEIRO CORES SORNDAS ÀCENDE
Â]E 1000 VEZES COM CHAMA PRE LulúÀR Unidrdê
AJUS TADA

ISQUEIRO CORES SORTIDAS ÂCENDE ATE 3.OOO VEZES COM C}IAMÂ PRÉ AJUSTADA

?oacuARrBE

Sâtcno d. mcs.,.o ma&Íirl poüpÍoP,llcno. LITMAR

Sâlciro & E,s+ .rn mar.Íid polipílpiL,ro.

Soórch.Í! doÍâastia ôrFs Ítr6tidls 
MoNDLÀL

coo t 0oo" lpo 8nx

§eôicLin dooéíicr, (tapc rôGdd&s coú t 0o4 Ípo gril

7.15

20 1.00

?0 81.1t0

20 1.00

ó5.02

:]5.75

6.00

59i.ó{r

I.II\í,ARPâliEto (pütr pati!o). .rr Bdaiâl
poliprú?ilcflo

Palitcim (piÍis p6lito), em md!ÍiÂl poliprcpitlr'o.

TlfÍssl rÊregúâÍ. d. ü&o ÍE&ú&io.

'.Úrio: comúEêoro l9,J sn x lÍ8u! MARJNEX Urilde 3.0
17J cm x &lúrt 6,5 m.
Travcsss rctmtúü, & üüo rcfuiÍio, i!,rrúo: corD!Íim(dto 39,5 c,' r lrrEEr 27,5 cÍn x 3lt Í! 6.5 o[

Copo d.scánÁv.|. P3"s lqui.h§, §oo
c{pailrd. d. 200úl .oÍt corpo &isrdo .
Í!àord&ftrio mri(u6lc, fúÍisdo cm
poliesaiÍroo dóxico, n! o(r tíeco, .6 ULTRÂ pr.or. 700.0 620 4.i40,m
codoÍnidrí. com a trmúr ABNI NBR-
14t65/02. Acondicimld6 d sffi
pláslicos cm Im udd.d.3 cáda coúído
DoE! do f!üÍicolê c q'r8lid.d.
Copo d.!.súrEl, pús Xqüilor com caúiir.irc d. 2üJmL com cárpo Abrdo c rú.rdú.tr1o di:xlrll!, f*Íicrdo or poli.stiÍ§,rc dóxico. dr

cor bÍrrco, .m cmfnmir.d. com . úím. ÂBNT NBR-14865,!2 Acúdicirrdo6 €o sâ.os pltsaicos c.f, lm midr.l§ c.da cmt ído trol}c

ô fâhÍic{r|& c qu3ú rdc.

Cmhrc.d.scrrfv.Ltpíu(ldrdrffí,L uLtx
l5cú, p6cor. c{m l0 unidrd6

Clmhl.á rb.rrtÁvcl .pÍ§Iiúrdm( e l5c4 paooac cotD l0 úidld.s

l0? 2t0.0 4 t7.90

vilôr rótrl:2,1.(,\ló20

1-3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contrâlação, independentemente de transcrição:

I .3.1 . O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

I .3.4. Eventuais anexos dos documenlos supracilados.

cLÁusuLA sEcuNDA - DA vlcÊxcn r nl PRoRRocAÇÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação ate 3l DE DBZEMBRO DE 2026, contados da data de assinatura

do contrâto, na forma do art. 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

I 1
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2.1.1.O prazo de vigência será automaticamcnte pÍorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objelo nâo for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso

de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual. do modelo de gestão, assim como os privos e

condições de conclusão. entregq observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência

aÍrexo a este Conkato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. conforme estabelecido no item 4.5 do Termo

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1. O valor total da contrataçAo é de R.S R§ 24.096,20 (vinte e quatro mil e noventa e seis reais e vinte

5.2. No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistss, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, fÍete, seguÍo e outros nec€ssários ao cumprimento integral do

objêto dâ coítrãtaçãu.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo paÍa pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontÍam-se definidos no

Termo de Referência. anexo a este ContÍato.

CLÁUSULA SÉTIMÂ - DO REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados sâo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em3 I de janeiro de 2025

)o
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?.2. Apos o interregno de I (um) ano. e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obúgações iniciadm e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou nâo divulgação do(s) índice (s) de reajustam€nto, o CONI'RATANTE pagará ao

CONTRATADO a importância calculada pelâ últime variação coúecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) diwlgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições Íinais, o(s) indice(s) utilizado(s) pam reajuste será(âo). obrigatoriamente, o(s)

de finitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exünto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), senâ(ão) adotad(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislagão então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsütuto, as paÍtes elegerão novo índice ohcial, para

rcajustalnento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRÀTANTE

8. | . São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. ExigiÍ o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo

com o conlrato e seus anexos;

8.1 .2. Receb€r o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

8.1.3. Notificar o CONIRATADO. por escrito. sobre vícios. defeitos ou inconeções verificadas no

objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suâs

expensas;

8.1.4. AcompanhaÍ e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO:

8.1.5. Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o aÍ. 143 da Lei n" 14.133, de 2021l'
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E.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientilicâr o órgão de representação judiciat do(a) Secretaria de Desenvolvimento

Econômico, Ciôncia Tecnologia e Turismopara adoção das mcdidas cúíveis quando do descumprimento

de obrigações pelo CONTRA'IADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

rclacionadas à execução do presente Termo de ContJato, ressalvados os requerimentos manifestarnente

impeÍinentes. meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

E.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contaÍ da data do protocolo, a

Administração terá o prazo de l0 (dez) dias, admitida a pronogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeim feitos

pelo contratado no prazo máximo de l0 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A^ .Â.drninistração não responderá por quaisquer compromissos ass'rmidos pelo CONTRATADO com

terceiros. ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRÀTADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos c as despesâs decorÍentes da boa e perfeita execução do

objeto. observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aÍigos 12.

13 e l7 a27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRÁTANTE. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entreg4 os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto' com a devida

comprovaçâo;

9.1.3. Atender à determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e

prestaÍ todo esclaÍecimeÍrto ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n" 14.133, de

2o2t);

__l
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9. 1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte,

no prazo fixado pelo íiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem cooo por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE. que ficará autorizado â

descontar dos pagamentos deüdos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Qua-ndo não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores , o CONTRÂTADO deverá entregar ao setor resporsável pela fiscaliz,ação do contrato, junto

com a Nota Fiscal ou instrume o de cobrança cquivalente para fins de pagamento, os seguintes

documentos:

9.1.6.1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social:

9.1.6.2. Certidâo conjunta rclativa aos tributos federais e à Díüda Ativa da Uniâo;

9.1.ó.3. CertidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Disaital

do domicílio ou sede do CONTRATADOI

9.1.6.4. Certidão de B-egularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Ncgativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.ó. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipall

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciririas,

fiscais, comerciais e as demais previstas ern legislaçâo especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não podená onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do GONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licilação, ou para qualificação, na licitação;

9. I .l I . Cumprir, duÍante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com dehciênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislaçâo (aÍ1. I l6 da Lei n' 14.133, de 2021);

cEr
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9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refcrc a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contmto, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art.

I l6 da Lei n' 14.133, de 202t);

9.1.1-1. Guardar sigilo sobrc todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. as

normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. ApresentaÍ ficha técnica do produto, ou lâudo técnico, ou certificação ou outro documento

que veúa a ser solicitado pelo CONTRATAN'IE para comprovação do atendimento as cláusulas de

sustentabilidade contidas no Termo de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos rnétodos executivos que fujaÍn às especifrcaçÕes do Termo de Referência e demais

documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

lO.l,Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Não havení exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMf,IRA - DAS INFRAÇÔES E DAS SAI\ÇÔTS IOTUTMSTRATIVAS

I l.l. Comete infração administrativa o licitante que praticaÍ quaisquer das hipóteses previstas no aí. 155

da Lei no 14.133. de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contralo;

d) Ensejar o retardaÍnento da execução ou da entrega do objeto da contÍatação sem motivo

justifrcado;

e) ApresentaÍ declaração ou documentação falsa exigida paÍa o ceíame ou prestar declaração falsa

durante a licitagão eletrônica ou execução do contrato;

0 Fraudar a contratação ou praticar alo fraudulento na execução do contrato:

s
F
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de l'de agosto de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao responúvel pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

I 1.2.1. Advertênci4 quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais gra.ve (§2" do art. I 5ó da Lei n' 14.133, de 2021)l

I 1.2.2. únpedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descrilas nas alíneas de

"d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (§4'do aÍt. 156 da Lei n' l4.l33,de 2021);

I 1.2.3. Declaração de inidoneidade paÍa licitaÍ ou contratar, que impedini o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (uês) anos e miíximo de 6 (seis) ânos. nos casos dos subitens "e" a "h". bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da peÍlalidade mais grave (§5'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

I 1.2.4. Multa:

I 1.2.4.1. Moratória de 17o (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

I 1.2.4. l.l. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a AdminisÍação a promover

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da l.ei n' 14.133, de 2021.

I 1.2.4.2. Compensatória de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese algum4 a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRÂTANTE (§9'do âÍ1. 15ó da Lei n' 14.133,

de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativarnente com a

multa (§7" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

I I .4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157 da Lei n" 14.133, de 2O2l);

I t.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamerto

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (§ 8'do art. 156 da Lei n' 14'133, de

2021\;
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo mríximo de X)O( (por extenso) dias, a contaÍ da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

I1.5. Todas as sanções preyistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulBtivamente eom a muha (§ 7'

do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

I 1.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento pÍevisto no caput e pan{grafos do art.

158 da Lei n" 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

I1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1" do art. 156 da Lei n' 14.133. de 2021):

I L7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

I 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

I 1.7.3. As circunstâncias agpavantes ou aÍenuantes;

I 1 .7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATAN'IE;

11.7.5. lmplantação ou c aperfeiçoamento de programa de integridade, conforrne nomus e

orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infiações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ott em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipihcados como atos lesivos na Lei n'

12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (aí. 159 da Lei n" 14.133, de 2021);

I 1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobú ou dissimular a prática dos âtos ilícitos previstos neste Contrato ou

pata provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoajurídica

serão estendidos aos seus adminisÍadores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,com o

CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análisejurídica prévia (art. 160 da Lei n' 14.133, de 2021);

I I .10. O CONTRATANTE devenl no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção. informar e manter atuâlizados os dados relativos à sanções por ela aplicadas. para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (aÍ. l6l da Lei n" 14.133, de

2o2t).

(
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1l.ll. As sanções de impedimento dc licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitaçâo na forma do art. 163 da Lei n" 14.133, de 2021.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATAN'I'E, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações. não inscritos em divida ativa- poderão ser compensados, total ou

parcialmente. com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.l. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficani prorrogada até a

conclusão do objeto, çíso em que deverá a Âdministraçâo providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do CONTRATADO:

12.3.1 . Ficaní ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

e

12.3.2. Podeú a Administração optaÍ pelâ extinção do contrato e. nesse caso, adotaní as medidas

admitidas em lei para a continuidadc da execução contratual.

12.4. O conuato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no aíigo 137 da I-ei n" 14.133. de 2021, bem como amigavelmente.

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

!2.4.1. Nesta hipotese. aplicam-se também os artigos !38 e 139 da Lei n" 14.133. de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutuÍa da empresa não ensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser

lormalizado termo âditivo pam alteração subjetiva.

12.5. O termo de rcscisão, sempre que possível, sení precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pâgamentosjá efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.

Ep 634
22 109?

I



SoaauARtBE

12.6. A extinção do Contrato não conÍigura óbice para o recoúecimento do descquilíbrio econômico-

financeim, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do arl. l3l
da Lei n' 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRJA

I 3. I . As despesas decorrentes da presente contrâtação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento, na dotlção 1301.04.122.0402.2.A79 - Gerenciamento e Manutenção das Ativ. Gerais da Scc.

de Des. Econômico, Ciênci4 Tecnologia e Turismo. R§ 24.096,20 no elemento de despesa 33903021:

Material de Consumo, Material de Consumo - Material de Copa e Coziúa, Material de Copa e Cozinha

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentiíria respectiva e liberação dos créditos corespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OIVÍISSOS

14.l . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021. e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente. segundo as disposiçÔes contidas

na Lei n'8.078. de 1990. Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QTNNTA - DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos aís. 124 e seguintes da l-ei n" 14.133,

15.2. O CON'IRA'IADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuâis, os acréscimos ou

supressões que se hzerem necessiiLrios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualiz do do contrato.

15.3. Registros que não caÍacterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples apostil4

dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do aÍ. 136 da Lei n' 14.133, dc 2021'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumhiá ao CONTRAT^NTE providenciar a publicação deste instruÍnento no Ponal Nacional de

Contrâtações Públicas (PNCP). na forma prevista no aÍ. 94 da Lei n" 14.133, de 2021. bem como

disponibilizar este Termo de Contrato no sítio olicial do(a)Secretaria de Desenvolvimento Econômico,

Ciênci4 Tecnologia e Turismona rede mundial de computadores (intemet). em atenção ao §2" do art. 8" da

l.ein'12.527,de2011, c/c o inciso V do §3'do aí.7'do Decreto n'7.724,de2012. Ir_rI
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clÁusula oÉctul sÉrnvr.l - uo rono

17.1. É eleito o F-oro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrerem da execuçâo deste

Termo dc Contrato quc não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1" do aÍ. 92 da Lei n'

14 .133 , de 2021 .

JAGUARIBE/CE. 07 de janeiro de 2026

SECRETARIA DE DESENVOL CO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E

SMO
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MARCONDES NOCUEIRA DE FREITAS

Responsável legal da CONTRATANTE

000'fü4 ãlí*;á""?,1$I&'JFj.tfl 
**

Foxn POf Rsâd€r Ve.sáo 2025 2 0

JULIO CESAR DE BRITO PINHEIRO JUNIOR

Responsável legal da CONTRATADA
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